
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Cultura. 

 

2. OBJETO 

2.1.  Contratação de empresa visando à aquisição de instrumentos musicais para 

fanfarra municipal, destinado exclusivamente a Secretaria de Cultura do Município de 

Planalto - PR, a fim de atender às necessidades da mesma. 

 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Dione Junior Helfer 
 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. A Fanfarra Municipal de Planalto, coordenada pela Secretaria Municipal da Cultura, 

está reservada para diversas formas de manifestação artística/cultural, também como 

local e ponto de encontro e estímulo à arte e a convivência entre crianças, jovens e 

adultos, onde os mesmos busquem um local que inspire cultura, educação e bem estar 

social. 

4.2. Contando com aproximadamente 40 participantes, a fanfarra se destaca todos os 

anos nas participações e apresentações em datas comemorativas e no desfile cívico 

anual de sete de setembro. Os equipamentos utilizados pelos integrantes são antigos e 

com nítidos sinais de desgaste, danificados e marcas de uso que comprometem e 

afetam sua qualidade sonora, portanto, está há muito tempo sem receber melhorias e a 

mesma necessita urgente de algumas adequações para repor a falta dos instrumentos 

e garantir máxima funcionalidade e excelência para o público que usufrui e também os 

expectadores que acompanham as apresentações. 

4.3. A estrutura física da fanfarra possui inúmeros instrumentos que necessitam de 

substituição, sem possibilidade de reparos, com muitas avarias, sendo necessária a 

troca imediata dos mesmos. Conforme observado, ficou evidenciada a importância de 

investimentos em melhorias para a Fanfarra Municipal na perspectiva de seguir 

investindo no bem estar de nossa população para que a mesma possa ser cada vez 

mais ponto de acesso à educação, arte e cultura. 



 
4.4. A aquisição justifica-se pela necessidade da agilidade na realização da compra dos 

instrumentos, bem como, imediata utilização dos mesmos. 

4.5. Essa iniciativa tem por objetivo adquirir materiais/equipamentos necessários para o 

pleno funcionamento da Fanfarra Municipal de Planalto e auxiliar no trabalho dos 

funcionários e bem estar dos usuários. A aquisição visa destinar equipamentos de 

qualidade e que atendam as necessidades para o referido grupo, garantindo máximo 

desempenho e qualidade aos usuários gerando bem estar e qualidade nos serviços 

prestados para os seus voluntários e também para os demais munícipes. 

4.6. Servidor responsável pela cotação de preços: Dione Junior Helfer. 

4.7. O valor do objeto foi definido pelo menor valor obtido de orçamentos das seguintes 

empresas: GAIOVICZ E VICENSI – AQUARIU’S ÁUDIO PRO, RODRIGO P. BONETI e 

DIGITAL SOLUÇÕES EM ÁUDIO. 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO  

 

ITEM QUANT OBJETO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 06 Jogo de pratos 13” latão 384,00 2.304,00 

02 08 Surdo Médio 14”x30 
centímetros c/ pele leitosa 

278,09 2.224,72 

03 08 Surdo grande 18”x40 
centímetros com aro 
cromado, pele leitosa 

381,80 3.054,40 

04 08 Tarol repique 14”x6 
centímetros c/ pele leitosa 

219,07 1.752,56 

05 08 Caixa de guerra 14”x15 
centímetros c/ pele leitosa 

266,11 2.128,88 

06 08 Bumbos fuzileiro 22”x30 
centimetros c/ pele leitosa 

433,44 3.467,52 

TOTAL: R$14.932,08 

 

5.1. O valor para a aquisição é de R$ 14.932,20 (quatorze mil, novecentos e 

trinta e dois reais e oito centavos). 

 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS 

 



 
6.1.  A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados em até 

10 (dez) dias após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela Secretaria 

municipal responsável nos termos do subitem seguinte. 

6.2.  O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

Discriminação dos produtos a serem adquiridos; 

Local onde serão entregues os produtos e instalados; 

Prazo para entrega dos objetos; 

Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

Assinatura do Secretário Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à 

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de 

empenho. 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 

informações previstas no subitem 6.2. 

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.7. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o 

recebimento da respectiva nota fiscal. 

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 

6.9. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens, 

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento 

de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgão interno e externos. 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 

Secretário Municipal de Cultura o servidor Dione Junior Helfer. 

 

 

Planalto, 03 de junho de 2022. 



 
 

 

Dione Junior Helfer 

Secretário Municipal de Cultura 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito de Planalto 

 

 
 

 

 

 


